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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE OE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1355 DE 19 DE ABRIL DE 1994 
<Referente ao Projeto de Lei No. 20/94 - Mensagem 09/94) 

Dá nova reda;ão ao artigo lo. da Lei 
Municipal no. 1307 de 03 de novembro de 
:í. ?93 ,, 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da EstBncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui;aes que lhe 
slo conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a CBmar~ Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei= 

Municipal no. 1307 
seguinte reda;ão: 

f'11'"l: i go io. -- O 
de 03 de novembro 

~:\!'·t Í f;O 

de 1.993, 

"r:':1r·ti90 J.o .. ···· FiC:o\ 

to .. da 1c~i 

p:c:u:;.~.;a a t<~r :C:\ 

E)·<t::'c:ut i vo 
autorizado, em nome do Municrpio de Ubatuba - SP, a contratar, 
atravJs da Caixa Econ8mic:a Federal, na forma do Decreto no. 
894/93 de 16.08 .. 93 <D.O.LI. 17.08.93) e da resolu;ão no. 100/93, 
de 26.05.93 CD.O.LI. 02.06.93), parcelamento de ctrvida para com e 
FGTS <Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), equivalente ao 
montante de CR$ 41.527.837,20 (Quarenta e um milhôes, quinhentos 
e vinte e sete mil, oitocentos e trinta e sete cruzeiros reais e 
vinte centavos), apurados pela Caixa EconBmica Federal, Divisão 
do FGTS em Campinas - SP, em 22.02.94, e demais atualiza;ôes 
monetárias incidentes sobrE o referido valor, a partir de 
23.02.94 até a data da realiza;~o efEtiva do contrato de 
Parc:0:lõ\me;n1:c) obji;:1:o d;,\ Pl'E'-;i,·nt:e Lei". 

Artigo 2o. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publ ica;ão, revogadas as disposi;~es em contrário. 

Docume:n t <.'H; ~);<, 
1994. 

de abril de 1994 

Registrada na Se;~o de Arquivo 
da Secretaria de Administra;lo, em 19 de abril 
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